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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 424, de 07 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar LAIS MILHOMEM LIMA FIDELIS, matrícula SIAPE nº 2223364 substituta do 
cargo de Chefe da Unidade de Gestão de Leitos e Ambulatórios do Hospital Universitário de 

Brasília (HUB-UnB/EBSERH), a contar de 05 de julho de 2021. 

Art. 2º - Convalidar os atos da Chefe da Unidade de Gestão de Leitos e Ambulatórios 
Substituta do Hospital Universitário de Brasília pelo período de 05 de julho de 2021 até a 
data de publicação desta portaria. 

Art. 3º - Revogar a Portaria-SEI nº 191, de 07 de abril de 2021, Boletim de Serviço do Hospital 

Universitário de Brasília nº 432, publicado em 12 de abril de 2021. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Portaria-SEI nº 430, de 09 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º -  Designar ELAINNE MOTTA, matrícula SIAPE nº 2924602, para substituir MONIQUE 

LIMA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2270438, no cargo de Chefe da Unidade de Cabeça e 
Pescoço do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), nas ausência e 
impedimentos da titular, a contar de 05 de julho de 2021. 

Art. 2º - Convalidar os atos da Chefe da Unidade de Cabeça e Pescoço Substituta do Hospital 

Universitário de Brasília pelo período de 05 de julho de 2021 até a data de publicação desta 
Portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Portaria-SEI nº 432, de 12 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, e: 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.675, de 7 de junho de 2018, que dispõe sobre os critérios 

para a organização, funcionamento e financiamento do cuidado da pessoa com Doença 
Renal Crônica - DRC no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo 2°, Artigo 78, inciso II: "Art. 78. O estabelecimento 

de saúde habilitado como "Atenção Especializada em DRC com hemodiálise - código 15.04" 

terá a seguinte equipe mínima: II - 2 (dois) enfermeiros, sendo 1 (um) o responsável técnico, 

ambos com especialização em nefrologia, comprovada por título e registrada pelo Conselho 
Regional de Enfermagem - COREN;" 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a empregada CAMILA MONIQUE BEZERRA XIMENES E SILVA, matrícula 
3207872, Enfermeira - Nefrologia, como Responsável Técnico Enfermeiro da Unidade do 

Sistema Urinário. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 433, de 12 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, e: 

Considerando a Resolução ANVISA nº 7, de 24 de fevereiro de 2010 que dispõe sobre os 

requisitos mínimos para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva e dá outras 
providências. 

Considerando a Resolução CFM nº 2.271, de 14 de fevereiro de 2020 que define as unidades 
de terapia intensiva e unidades de cuidado intermediário conforme sua complexidade e 
nível de cuidado, determinando a responsabilidade técnica médica, as responsabilidades 
éticas, habilitações e atribuições da equipe médica necessária para seu adequado 

funcionamento. 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a empregada Maria Eduarda Canella de Castro, Médica - Neonatologia , 

matrícula 1226534, como responsável técnica da UTI Neonatal junto a Unidade de Materno 
Infantil no âmbito do Hospital Universitário de Brasília. 
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Art 2º - Designar a empregada Janayna Bispo Araujo Costa, Fisioterapeuta - Terapia 

Intensiva Neonatal, matrícula 2180677, como responsável técnica da fisioterapia Neonatal 

junto a Unidade Materno Infantil - UTI Neonatal no âmbito do Hospital Universitário de 
Brasília e sua respectiva substituta, Luana Alvarina Ribeiro e Silva, Fisioterapeuta - Terapia 
Intensiva Neonatal, matrícula 2346797. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 4º - Fica revogada a Portaria-SEI nº 266, de 14 de agosto de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 385, de 17 de agosto de 2020. 

 

Portaria-SEI nº 436, de 13 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar LUCIANO DOS SANTOS DA SILVA, matrícula SIAPE 2136422, para substituir 

FABIANA CARVALHO FERNANDES MELO, matrícula SIAPE 3139808, no período de 19/07/21 a 
30/07/2021, no cargo de Chefe do Setor de Engenharia Clínica do Hospital Universitário de 

Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 437, de 13 de julho de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução 

Normativa nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por 

meio de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 
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III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, 

sem prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor, Fiscal 

Administrativo e Fiscal Técnico do Termo de Comodato nº 012/2021, Pregão nº 035/2021, 
celebrado com a empresa PURISSIMA AGUA MINERAL LTDA - CNPJ: 72.602.303/0001-95, cujo 
objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL MINERAL PARA ABASTECER 
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA- HUB, COM CESSÃO DE GARRAFÕES EM 

REGIME DE COMODATO, no âmbito do Hospital Universitário de Brasília: 

NOME 
MATRÍCULA 
SIAPE  

E-MAIL LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Renata Scamillia 

da Silva 
2346680 renata.scamillia@ebserh.gov.br SHH Gestora 

Marcos Antonio 
Soares Júnior 

2130522 marcos.soares@ebserh.gov.br SHH 
Fiscal técnico 
titular 

Deise Costa dos 
Santos 

1460060 deise.costa@ebserh.gov.br SHH 
Fiscal técnico 
suplente 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor, Fiscal 

e de Fiscal Substituto do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas 
atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento 

das Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 438, de 16 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar FRANCIVALTER RAMALHO NETO, matrícula SIAPE nº 2167884, para 

substituir PLINIO LEMO BARBOSA SILVA, matrícula SIAPE nº 213643, no dia 12/07/2021 e no 
período de 14/07/2021 a 15/07/2021, no cargo de Chefe da Unidade de Laboratório de 
Anatomia Patológica do Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Convalidar os atos do Chefe da Unidade de Laboratório de Anatomia 
Patológica Substituto do Hospital Universitário de Brasília pelo mesmo período da 
substituição. 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Portaria-SEI nº 439, de 16 de julho de 2021 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar ALINE DE FATIMA FILHA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1126969, para 
substituir PLINIO LEMO BARBOSA SILVA, matrícula SIAPE nº 213643, nos dias 13/07/2021 e 
16/07/2021, no cargo de Chefe da Unidade de Laboratório de Anatomia Patológica do 

Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH). 

Art. 2º - Convalidar os atos da Chefe da Unidade de Laboratório de Anatomia 
Patológica Substituta do Hospital Universitário de Brasília pelo mesmo período da 

substituição. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 440, de 16 de julho de 2021 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019 e, 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 41 e ss. da Instrução 
Normativa nº 005/2017, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por 

meio de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente e especialmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Filial/HUB/EBSERH/UnB;   

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados no âmbito da Filial HUB/EBSERH/UnB; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
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IV- Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os Empregados Públicos/Servidores abaixo relacionados para exercerem, 
sem prejuízo das atribuições do cargo efetivo que ocupam, a função de Gestor, Fiscal 

Administrativo e Fiscal Técnico do Contrato nº 42/2020, Pregão 09/2019, celebrado com a 
empresa ARCHITECTUS S/S - CNPJ: 05.677.555/0001-96, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma 

e ampliações para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais 
Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no 

âmbito do Hospital Universitário de Brasília: 

Nome 
Completo 

Matrícula 
SIAPE 

E-mail Lotação Função 

Andre 

Bisinoto 

Matias 

2081809 andre.matias@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Gestor Titular 

Fernando 

da Silva 
Mello 

Dockhorn 

1175129 fernando.dockhorn@ebserh.gov.br DLIH 
Gestor 
Suplente 

Letícia de 

Castro 

Capaldi  

1267034 leticia.capaldi@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal Técnico 
Titular - área 

Engenharia 
Civil 

Anderson 
Araújo de 
Santana 

1795626 Anderson.Santana@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 
Física 

Fiscal 

Técnico Titular 
- área 
Engenharia 
Elétrica 

Renata 

Consuelo 
Monteiro 

Ferraz 

236810 Renata.Ferraz@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal 

Técnico Titular 
- área 

Arquitetura 

Guilherme 

Vaz 

Ferreira 

1225218 guilherme.ferreira@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 

Física 

Fiscal 
Técnico Titular 

- área 

Engenharia 

Mecânica 

Arthur 
Felipe Boza 

3235078 arthur.boza@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Fiscal 
Técnico Titular 
- área 

Engenharia 
Mecânica 
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Nome 

Completo 

Matrícula 

SIAPE 
E-mail Lotação Função 

Paulo 

Alexandre 

Agueda 
Gobbato 

1544670 Paulo.Gobbato@ebserh.gov.br 

Setor da 

Gestão da 

Informação e 
Informática 

Fiscal 
Técnico Titular 
- área de TI 

Rodrigo 

Magalhães 
Alves 

1692943 Rodrigo.Alves@ebserh.gov.br 

Setor da 
Gestão da 
Informação e 

Informática 

Fiscal Técnico 

Suplente - área 
de TI 

Joiciene 

Cardoso da 
Silva 

2260694 joiciene.silva@ebserh.gov.br 

Unidade de 
Saúde 

Ocupacional e 
Segurança do 
Trabalho 

Fiscal 
Técnico Titular 

- área de 
Segurança do 
Trabalho 

Ivanilson 
Pereira 
Primo 

2262925 Ivanilson.Primo@ebserh.gov.br 

Unidade de 

Saúde 
Ocupacional e 
Segurança do 

Trabalho 

Fiscal 

Técnico Titular 
- área de 
Segurança do 

Trabalho 

Alessandra 

Pinheiro 
Santos 

2086694 Alessandra.Santos@ebserh.gov.br 

Setor de 

Infraestrutura 
Física 

Fiscal 

Administrativo 
Titular 

Fabiana 
Ramos 

Lopes 

1201575 lopes.fabiana@ebserh.gov.br 
Setor de 
Infraestrutura 

Física 

Fiscal 
Administrativo 

Suplente 

Ordem de Serviço nº 01/2021 (11192757) - Reforma da Odontologia: 

Débora Ferreira Carneiro 2344083 
debora.carneiro@ebserh.gov.b

r 

 Unidade 
de 

Saúde 
Bucal 

Fiscal 

Técnic
o 

Setoria
l da OS 

nº 01 

Suzeli Sampaio Porto 2159363 Suzeli.Porto@ebserh.gov.br 

 Unidade 

de 
Saúde 

Bucal 

Fiscal 
Técnic

o 
Setoria

l da OS 
nº 01 

Isabela Pereira Rodrigues 
1170674
3 

rodrigues.isabela@ebserh.gov.
br 

Setor de 
Vigilânci
a em 

Saúde 

Fiscal 

Técnic
o 
Setoria

l da OS 
nº 01 

Ordem de Serviço nº 02/2021 (11192949) - Reforma da Farmácia Clínica: 
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Deive de Andrade Campos 1602224 deive.campos@ebserh.gov.br 

Unidade 

de 

Farmáci
a Clínica 

Fiscal 
Técnic

o 

Setoria
l da OS 
nº 02 

Lorena Freitas Barros Malaqui

as 
3136674 

lorena.malaquias@ebserh.gov.

br 

Unidade 

de 

Farmáci
a Clínica 

Fiscal 
Técnic

o 

Setoria
l da OS 
nº 02 

Flávia Mendes Freitas 1360645 freitas.flavia@ebserh.gov.br 

Unidade 
de 
Farmáci
a Clínica 

Fiscal 

Técnic
o 
Setoria
l da OS 

nº 02 

Isabela Pereira Rodrigues 
1170674
3 

rodrigues.isabela@ebserh.gov.
br 

Setor de 
Vigilânci
a em 

Saúde 

Fiscal 

Técnic
o 
Setoria

l da OS 

nº 02 

Art. 2º - Os Empregados Públicos ora designados para o exercício da função de Gestor, Fiscal 
e de Fiscal Substituto do Contrato deverão, para o regular desempenho de suas 

atribuições/atividades, além das orientações acima expressas, tomar pleno conhecimento 
das Instruções do Manual de Gestão e Fiscalização Contratual. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

COSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 429, de 09 de julho de 2021 

A Superintendente do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições legais, 
de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019,   

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH;   

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, subsidiariamente;    



 

Nº 449, segunda-feira 19 de julho de 2021 

  12 

RESOLVE:   

Art. 1º. Constituir a Equipe de planejamento para contratação de serviços de locação, 
incluindo manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, de centrais de 

vácuo clínico e de ar comprimido medicinal, visando o atendimento das necessidades do 

HUB. 

Art. 2º. Sob a coordenadoria do primeiro, a equipe composta por esta Portaria será integrada 
pelos seguintes colaboradores:   

I -  Guilherme Vaz Ferreira  - Matrícula SIAPE 1225218; 

II - Arthur Felipe Boza - Matrícula SIAPE 3235078;    

III - Helyo José da Silva e Souza - Matrícula SIAPE 3238508; e 

IV- Warley Wander Pedras Silva - Matrícula SIAPE 3136609. 

Art. 3º. Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, devendo consultar o maior número 

viável de fontes e relatar o procedimento realizado, nos termos da Norma - SEI nº 

2/2019/DAI-EBSERH; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 
integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas 

pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a assinatura 
do contrato, se houver.    
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(Assinado eletronicamente) 
RODOLFO BORGES DE LIRA 

Superintendente Substituto do HUB-UnB/Ebserh 


